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Objetivos da apresentação 

O futuro desejado para a participação popular em planejamento urbano é aquele em que cada 

indivíduo goza de cidadania suficiente para, por si próprio, opinar, manifestar e agir. Isso pressupõe, 

em verdade, exercício pleno de cidadania, alcançado mediante formação e experiências concretas. O 

papel da Geografia na construção deste cenário possível é o da atuação social, da discussão intelectual 

e da transformação pelo processo pedagógico do ensino/aprendizagem. Neste sentido, uma perspectiva 

própria aponta para a autonomia e para a liberdade como princípios básicos norteadores a serem 

seguidos. Assim, por intermédio da Geografia, será possível fazer com que as pessoas conheçam o 

espaço e nele atuem, promovendo sua efetiva apropriação. 

 

Resumo 

O planejamento urbano tem evoluído de um modelo eminentemente formal, que em sua 

elaboração prevê apenas a participação de técnicos, eleitos como conhecedores da realidade, para os 

modelos participativos, nos quais a comunidade envolvida é chamada a atuar na elaboração de 

proposições. Entretanto, mesmo nos modelos mais avançados, a participação popular é sempre 

tutelada por instituições, públicas ou privadas, que acabam moldando a produção do resultado 

proposto. O futuro desejado, neste campo, é o da participação efetiva de cada cidadão, cada vez mais 

dificultado ante os padrões de crescimento das populações envolvidas. Por isso, se pensa em uma 

possibilidade em que o espaço possa ser pensado a partir dos territórios de cada comunidade, onde 

cada um possa expressar suas análises sobre o presente e projetar suas expectativas acerca do futuro 

desejado. Em nossa experiência, temos identificado a grande dissonância existente entre o que 

preconizam os agentes públicos ou privados para uma determinada área e aquilo que seus moradores 

efetivamente desejam. Não raro, as ações de planejamento e as próprias políticas públicas, se voltam 

para um modelo de cidade arquitetado pelo pensamento dominante, que pensa a realidade na 
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perspectiva de suas próprias experiências, de seu próprio padrão de vida e das expectativas que têm de 

um mundo melhor, mas que esquece de levar em conta o que o outro pensa, quer e deseja. Muitas 

práticas, também têm apontado a facilidade para encontrar uma leitura comunitária da realidade, por 

intermédio de processos investigativos simples que levam em conta a efetiva participação de todos. 

Dinâmicas de grupos, trabalhos em mutirões, reuniões comunitárias entre outras, são ações capazes de 

identificar o pensamento de um grupo sobre a realidade que os cerca, bem como as expectativas acerca 

do que gostariam que fosse feito ou que eles próprios poderiam fazer. Esta é a proposição deste 

trabalho, ou seja, o incentivo da organização da participação popular na busca daquilo que lhes serve. 

Parte-se do pressuposto de que é possível disponibilizar informações, conhecimentos e 

capacidade técnica existente na universidade para fundamentar a ação social urbana baseada na 

organização e participação popular. Reconhece a proeminência dos movimentos sociais como 

importante para a definição da política urbana e, como tal, admite que a organização e participação 

popular são fundamentais no exercício desse direito à cidade. Justifica-se pelo reconhecimento de que 

tais movimentos sociais desempenharão um papel tão mais importante e significativo quanto melhor 

estiverem preparados para a ação. Identifica na sociedade contemporânea mudanças expressivas no 

processo de urbanização que dão razão para que se pense em novas formas de atuação social. Do 

ponto de vista teórico, se alia a uma perspectiva nova do urbanismo que reconhece a necessidade de 

redefinição das relações entre interesses coletivos, individuais e gerais. Também se fundamenta na 

ideia de que o planejamento urbano, especialmente o Plano Diretor, pode ser um instrumento de 

realização da organização e da participação popular pela utilização de instrumentos já existentes. 

Principalmente, parte do pressuposto de que um planejamento autonomista é possível, baseado na livre 

participação dos indivíduos em suas comunidades, valorizando a participação efetiva de cada cidadão, 

o que exige conhecimento e técnica para exercício da cidadania. Com isso, preconiza ações que visam 

conferir conhecimento, informação e capacidade técnica para que os cidadãos possam agir na 

organização e participação responsável. Utiliza como metodologia a pesquisa-ação, com forte 

envolvimento dos pesquisadores e extensionistas na construção de propostas. Atua com base em 

cursos de formação, informação e capacitação no planejamento urbano. O principal objetivo do 

programa é prestar apoio formativo e técnico à mobilização e à participação consciente e responsável 

dos cidadãos de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, moradores em Área de Especial Interesse 

Social (AEIS), em suas ações de reivindicações por demandas sócio-espaciais urbanas. 

 

INTRODUÇÃO  

O presente trabalho se insere na temática do fortalecimento do controle social de políticas 

públicas e da atuação dos movimentos sociais. Busca desenvolver uma série de atividades capazes de 

fomentar o apoio à organização dos movimentos sociais por meio de ações de formação, assistência 

técnica e apoio à mobilização e participação social. Nesse sentido, a proposta se justifica pela 

necessidade de dotar a sociedade de informações, conhecimentos, técnicas e instrumentos capazes de 
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capacitar a participação e a mobilização da sociedade urbana. Parte-se do pressuposto de que a 

autenticidade dos movimentos sociais urbanos é rica o suficiente para organizar seu próprio 

movimento. Entretanto, se puder contar com o apoio técnico que lhe proporcione capacidade para 

analisar o contexto histórico, político e social no qual suas lutas concretas estão inseridas haverá uma 

participação muito mais consciente, sólida e duradoura, capaz de promover transformações mais 

efetivas em todo o contexto social e espacial da cidade. Por isso, se entende que o espaço da cidade é 

também manifestação da cidadania e que esta pode ser qualificada sem a perda da autonomia e da 

autenticidade. 

Nesse sentido, a justificativa da proposta está estruturada em dois pontos fundamentais. 

Primeiro, o entendimento de que os movimentos sociais urbanos são os detentores originários da 

política urbana e cabe a eles o estabelecimento de uma pauta de demandas a serem cumpridas pelas 

políticas públicas e pelo Estado de um modo geral, a fim de garantir o acesso mais justo aos bens, 

equipamentos e serviços de uso coletivo. E, segundo, a compreensão de que a sociedade passou e 

passa por transformações profundas em sua estrutura demográfica, provocando alterações nas formas 

de organização social e no necessário atendimento de demandas próprias da sociedade urbana 

contemporânea. São esses pontos que se passa a analisar, a seguir. 

 

A proeminência dos movimentos sociais na definição da política urbana 

Durante duas semanas do mês de junho de 2013 o Brasil experimentou uma mobilização 

social sem precedentes em sua história recente. Um movimento conflagrado inicialmente pela luta 

pelo “passe livre” no sistema de transporte público urbano e que incorporou diversas outras 

reivindicações até então latentes em uma sociedade que parecia imersa em uma aparente tranquilidade 

de crescimento econômico. Entretanto, quem acompanha a realidade das cidades brasileiras não se 

surpreendeu com a onda de protestos que deslanchou pelo país, em um movimento que teve origem e 

cresceu longe das organizações partidárias e que foi capitaneado por uma juventude que se julgava 

inerte nas redes sociais. 

O movimento não surpreendeu porque se sabe que a cidade é o locus privilegiado da 

reprodução do capital e do trabalho e as razões para a realização desses protestos não podem ser 

desvinculadas das condições de existência das próprias cidades. É na cidade que se reproduz a força de 

trabalho e as melhorias nas condições de vida da sociedade passam necessariamente por melhorias 

efetivas nas políticas públicas urbanas, que deveriam ser responsáveis por melhores condições de 

transporte, moradia, saneamento, educação, saúde, lazer, iluminação pública, coleta de lixo e esgoto 

entre tantas outras formas materiais e objetivas nas quais se dá a reprodução social da força de 

trabalho. As diferentes formas de acesso a esses bens e equipamentos sociais urbanos refletem a 

extrema desigualdade social existente no Brasil que, nas cidades, se manifesta pela maneira autônoma 

pela qual a sociedade busca resolver seus problemas. As invasões, os mutirões, os loteamentos 

irregulares resultam de uma forma de apropriação do espaço urbano para a qual não contribui 
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nenhuma legislação ou governo. Trata-se da luta de uma força de trabalho excluída da cidade legal, 

barata e de baixos salários. 

Justamente nessa base socialmente desigual vivenciamos o impacto das décadas de baixo 

crescimento experimentadas a partir de 1980, que se somaram à política neoliberal do Estado e a 

consequente diminuição das políticas públicas e sociais. Na cidade, a materialização desse descalabro 

de injustiças sociais pode ser muito bem visualizado no aumento da violência urbana. No período 

subsequente, nas décadas de 1990 e 2000, em meio à globalização, floresceu uma nova política urbana, 

nas quais apareceram urbanistas, advogados, prefeitos, parlamentares e inúmeros outros atores sociais 

que ajudaram a construir a Plataforma de Reforma Urbana. Incluiu-se na agenda de prefeituras novas 

práticas de participação, como o orçamento participativo, e foi privilegiada a urbanização da cidade 

ilegal (informal ou invisível) até então ignorada pelas administrações públicas. Surgiu uma série de 

melhorias políticas de habitação, saneamento, mobilidade e novas instituições como o Ministério das 

Cidades, o Conselho das Cidades e as Conferências Nacionais das Cidades. Em 2001 o Congresso 

Nacional aprovou a Lei nº10.257, o Estatuto da Cidade, como resultado das lutas populares urbanas, 

ainda que de sua aplicação não resulte a esperada correção dos desequilíbrios sociais existentes no 

espaço urbano. Na sequência, nos governos de Lula e de Dilma Roussef, proliferou o desenvolvimento 

de uma série de medidas de combate à pobreza que fortaleceram o mercado interno. Principalmente o 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e o Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida 

provocaram um crescimento da construção civil e do mercado imobiliário urbano nas principais 

cidades do país. Com isso, a agenda da reforma urbana foi esquecida. Segundo Maricato (2014, p.23) 

“os movimentos sociais ligados à causa se acomodaram no espaço institucional onde muitas das 

lideranças foram alocadas”. Recentemente, sob o processo de impeachment da presidnete Dilma 

Roussef, o govreno interino de Michel Temer desacelerou o entusiasmo na manutenção dos programas 

sociais existentes, fazendo pairar dúvida sobre a continuidade desses processos.  

Mas as disputas por localização urbana se mantém acirradas, pois a terra urbana continuou 

refém dos interesses do capital imobiliário. A disputa por terras entre o capital e a força de trabalho 

fizeram afastar ainda mais os limites da periferia: as políticas urbanas, especialmente a habitacional, 

permaneceram longe daqueles que as justificam. Entretanto, no setor dos transportes, aparece de 

maneira mais forte o sacrifício dessa população de excluídos: horas de tempo médio em viagens de 

deslocamento para o trabalho, péssima infraestrutura de redes de todos os modais, condições mínimas 

de segurança e conforto. É notório o gasto em transporte dispendido pelas populações pobres que 

chegama ter seus orçamentos familiares comprometido spelo preço dos transportes públicos e pela 

necessidade de deslocamentos para acesso a bens e serviços comunitários, sem falar do necessário 

deslocamento diário para o trabalho. 

Enfim, todas essas contradições evidenciam a latência de uma rebeldia que não poderia ser 

controlada para sempre. A rebeldia manifestada nas ruas não passa de uma manifestação do direito à 

cidade do qual grande parcela da população foi excluída. Fica evidente a desilusão em relação à 
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democracia e suas formas de representação. Há uma desqualificação da política e dos políticos que é 

resultado do distanciamento que a governabilidade no poder provocou na participação popular e na 

gestão participativa direta. O clamor por mais justiça social, menor desequilíbrio de renda, acesso às 

condições básicas de infraestrutura, saúde e educação passou a ser bradado pelos próprios 

descontentes, ao invés de seus representantes, evidenciando a possibilidade de uma participação quase 

ignorada, aquela que resulta dos desejos das pessoas e que não pode ser cooptado por partidos, 

instituições ou governos. O papel da universidade, nesse momento tão importante que evidencia o 

poder dos movimentos populares, pode ser o de fornecer subsídios técnicos para o incentivo e a 

organização da participação popular, organizando oficinas, palestras, cursos e outras atividades de 

responsabilidade acadêmica, capazes de qualificar a participação popular na obtenção de resultados 

mais eficazes nas lutas pela justiça social. O papel da Geografia, na construção do futuro desejado, 

está em mostrar o espaço e possibilitar ocmpreender o território como a manifestação de um poder 

local, comunitário, no qual a cidadania pode se expressar de maneira plena e efetiva, promovendo a 

realização de ações socialmente válidas e significativas, transformadoras da realidade em que se vive o 

cotidiano. 

 

A urbanização da humanidade e o papel da sociedade urbana 

Cada vez mais o papel da cidade é enaltecido como o lugar que representa a condição e o 

resultado do processo de produção do próprio espaço e da vida. É nas ruas das cidades que a sociedade 

urbana ganha voz e visibilidade. Já em 2007, segundo o relatório do Fundo de População das Nações 

Unidas (UNFPA, na sigla em inglês) da Organização das Nações Unidas (ONU) intitulado “Situação 

da população mundial 2007. Desencadeando o potencial de crescimento urbano”, destacava a 

importância da população urbana mundial. O referido relatório (UNFPA, 2007) destaca que em 2008 

se vivenciou um marco invisível, mas significativo, tal seja de que pela primeira vez na história da 

humanidade mais da metade da população humana passou a viver em áreas urbanas. Em 2030 esse 

número deverá passar de 5 bilhões de pessoas e, nesse sentido “o futuro dessas pessoas, o futuro das 

cidades nos países em desenvolvimento, o futuro da própria humanidade dependerá das decisões 

tomadas agora em preparação para esse crescimento.” (UNFPA, 2007, p. 1). Entretanto, há um quadro 

ameaçador instaurado, pois a concentração de pobreza, o crescimento das favelas e a ruptura social nas 

cidades aponta para uma situação de risco. Entretanto, “as cidades concentram a pobreza, mas também 

representam a melhor oportunidade de se escapar dela”, (UNFPA, 2007, p. 65) como salienta o 

relatório. Ao propor iniciativas proativas para o investimento nas cidades o relatório é enfático ao 

sugerir em primeiro lugar o respeito ao direito dos pobres à cidade; em segundo lugar, uma visão de 

longo prazo e mais ampla acerca do uso do espaço urbano para reduzir a pobreza e promover a 

sustentabilidade. E, finalmente:  

Em terceiro lugar, as instituições e os especialistas em população podem e devem 
desempenhar um papel crucial de apoio às organizações comunitárias, aos 
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movimentos sociais, aos governos e à comunidade internacional, para melhorar a 
natureza e a forma da futura expansão urbana e assim aumentar o seu poder para 
reduzir a pobreza e promover a sustentabilidade ambiental. Um esforço 
internacional conjunto neste momento crítico é fundamental para esclarecer as 
opções de políticas e fornecer as informações e análises que apoiarão as 
estratégias para melhorar nosso futuro urbano. (UNFPA, 2007, p. 68) 

Portanto, as tendências de localização e descentralização tanto do planejamento como da 

tomada de decisões tornam-se cada mais importantes uma vez que metade de todo o crescimento 

demográfico urbano está ocorrendo em localidades menores. Justamente essas comunidades, como 

bairros e vilas, têm a vantagem de possuir maior flexibilidade na hora da tomada de decisões sobre 

questões críticas, como o uso da terra, infra- estrutura e serviços, e, dessa forma, são mais propícias à 

participação popular e à supervisão política. Em contrapartida, enfrentam maior dificuldade pela 

escassez de recursos e fundos. Principalmente, as ações locais são dificultadas pela falta de 

informações essenciais e a capacidade técnica para utilizá-las. A ação nesse campo aponta para um 

potencial imenso a ser explorado a fim de que se torne realidade efetiva a mobilização e a participação 

comunitária. As localidades menores, em particular, precisam de ajuda. (UNFPA, 2007, p.68) 

O relatório da ONU é primoroso ao apontar as possibilidades de ação e a necessidade de 

intervenção nessas áreas menores, propondo uma agenda de atividades em completa sintonia com os 

objetivos do presente projeto. Nesse sentido, adverte o relatório UNFPA (2007, p.73): 

Os funcionários do governo precisam de informação de boa qualidade, 
claramente apresentada e desagregada para preencher as lacunas de serviços, 
especialmente nos bairros em processo de rápido crescimento. A sociedade civil, 
a mídia e o público em geral precisam das mesmas informações para 
compreender seus direitos, formular suas demandas, exercer pressão sobre 
planejadores e políticos e monitorar suas respostas. As abordagens participativas 
são desenhadas para gerar o envolvimento da comunidade no desenvolvimento e 
dar às pessoas algum controle sobre diferentes tipos de projetos de 
desenvolvimento. Felizmente, vem aumentando o reconhecimento, especialmente 
em áreas urbanas pobres, de que a participação de mulheres e homens pobres nas 
decisões que os afetam é fundamental. Entre os pobres urbanos, frequentemente 
as mulheres têm sido pioneiras de organizações comunitárias que cuidam das 
necessidades da comunidade e pressionam por mudanças; essas organizações 
transformaram-se, muitas vezes, em eficazes movimentos sociais. O 
conhecimento empodera populações e tem implicações de longo prazo para o 
planejamento. O orçamento participativo e o "mapeamento participativo" podem 
melhorar o nível de conscientização, mostrar às comunidades quais serviços 
públicos estão disponíveis e quem os utiliza, e melhorar o controle local. A 
pesquisa e o mapeamento comunitários são extremamente importantes para 
organizações de pobres urbanos. Os formuladores de políticas também 
necessitam de informações intra-urbanas desagregadas para atender às 
necessidades dos pobres de forma mais eficiente. Isso pode ajudar a assegurar 
uma distribuição equilibrada e equitativa dos recursos; desenhar indicadores de 
controle de qualidade; selecionar quem incluir ou excluir de um programa; e 
permitir ajustes na localização das agências, na distribuição de funcionários e nas 
estratégias de comunicação.  
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Portanto, a qualificação dos cidadãos melhora o controle da sociedade, dos movimentos 

sociais e das organizações da sociedade civil permitindo maior e melhor controle da elaboração, 

monitoramento e avaliação das políticas públicas. Nesse sentido, o presente programa se insere como 

um elemento capaz de fornecer os subsídios necessários para o acesso às informações e à capacidade 

técnica na solução de problemas e na conscientização da sociedade urbana na organização e na 

participação. 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

O Novo Urbanismo e a participação cidadã 

Sobretudo nos últimos trinta e poucos anos, a contar do início da década de 1980, as 

transformações na sociedade se operaram de forma mais contundente, trata-se do processo social de 

urbanização da sociedade. Tais transformações ensejaram modificações no produto social do trabalho: 

o espaço urbano, que é a cidade, resultado físico e concreto desse processo. Portanto, continuar 

trabalhando para analisar a sociedade com base nos pressupostos teóricos de um modernismo 

produzido antes dessas transformações é, no mínimo anacrônico. Esses pressupostos já não contém 

elementos capazes de identificar, avaliar e analisar adequadamente o que ocorre na realidade 

transformada. Baseado em preceitos elaborados na década de 1930 o urbanismo modernista perdeu sua 

capacidade de dar sustentação teórica para os acontecimentos contemporâneos. Novas propostas, 

contendo elementos específicos de análise passaram a ser utilizados com mais eficácia, até que se 

entendeu a necessidade de utilização de novos princípios par dar fundamentação a esse urbanismo. 

Com isso surge o neourbanismo, trazendo para a análise urbana o contexto da urbanização no presente. 

De acordo com Ascher (2001), no processo de modernização a primeira modernidade e sua 

revolução urbana apresentaram novas ideias sobre a cidade e as primeiras utopias urbanas, em uma 

fase que se pode chamar de paleourbanismo; a segunda modernidade e sua revolução urbana 

produziram modelos aos quais associamos o projeto do urbanismo propriamente dito; já a terceira 

modernidade e sua revolução urbana estão cedendo lugar a novas atitudes, novos projetos e formas de 

pensar e de atuar, é o que podemos chamar de neourbanismo. De modo geral, essa terceira revolução 

urbana pode ser caracterizada por cinco grandes mudanças: a metapolização (uma estrutura urbana 

caracterizada pela existências de “cidades dentro das cidades”), a transformação dos sistemas urbanos 

de mobilidade, a formação de espaços-tempos individuais, a redefinição da correspondência entre 

interesses individuais, coletivos e gerais, e novas relações de risco. 

De forma diretamente relacionada com o presente trabalho pode-se destacar a importância da 

redefinição das relações entre interesses individuais, coletivos e gerais, pois nesse aspecto aparece o 

tema da diversificação dos interesses individuais e coletivos. Nesta fase da modernização, 

caracterizada pela terceira revolução urbana moderna, se observa a maior fragilidade dos vínculos 

sociais, que são menos estáveis, apesar de serem mais numerosos e variados, totalmente imbricados 

nas múltiplas redes sociais. Assim, os chamados grupos sociais tendem a perder sua força e sua 
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importância objetiva e subjetiva. Os indivíduos já não compartilham de interesses comuns em diversos 

campos o que compromete sobremaneira o funcionamento da democracia representativa, que está 

baseada justamente na capacidade de representação a um grupo. Também são colocadas sob análise as 

organizações que pretendem integrar posições sobre questões sob uma determinada ótica ideológica ou 

programa. 

Assim, no entendimento de Ascher (2001, p. 64) “se faz necessário uma refundação da 

arquitetura territorial institucional e uma renovação dos modelos de funcionamento da democracia em 

geral e da democracia local em particular.” Essas alterações apontam para o crescimento da 

participação popular de caráter autônomo com vistas ao atendimento de demandas cada vez mais 

específicas. Cresce, portanto, a necessidade de organização da participação, como maneira de 

sistematizar demandas. Os territórios comunitários passam a ser, cada vez mais, o foco de interesse 

das ações efetivas, pois se constituem na consubstanciação de uma realidade palpável, assimilada e 

aproveitada pelos interesses mais próximos, mais participativos e menos representativos. 

 

O Plano Diretor como Instrumento de Planejamento Urbano 

Por outro lado, no âmbito das mudanças trazida pela institucionalização da pauta dos 

movimentos sociais urbanos surge a regulamentação estabelecida pelo Estatuto da Cidade. Passam a 

ser considerados pressupostos para a elaboração e revisão de planos diretores, aqui entendidos como 

participativos.  Trata-se de um dispositivo de legislação urbana que, apesar dos limites concretos que 

apresenta, traz-nos uma série de instrumentos que fazem valer o fim social da propriedade urbana em 

detrimento do instituto jurídico da propriedade imobiliária de caráter individual e absoluto. 

Na verdade, já na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seus artigos 

182 e 183, que tratam da Política Urbana, são estabelecidos os instrumentos para a garantia, no âmbito 

de cada município, do direito à cidade, do cumprimento da função social da cidade e da propriedade. 

O papel do Estatuto da Cidade, Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001, foi o de regulamentar os 

artigos programáticos instituídos pela Constituição Federal, estabelecendo parâmetros e diretrizes da 

política urbana no Brasil. O Estatuto oferece instrumentos para que o município possa intervir no 

processo de planejamento e gestão urbana e territorial, e garantir a realização do direito à cidade. 

O Plano Diretor aparece como um instrumento de alto poder de transformação da realidade 

tanto na sua elaboração original quanto nas revisões necessárias. Os princípios norteadores do Plano 

Diretor estão estabelecidos no Estatuto da Cidade, que o define como um instrumento básico para 

orientar a política de desenvolvimento e de ordenamento da expansão urbana do município. Há que se 

levar em conta as transformações vividas pelo próprio planejamento urbano de um modo geral, já 

analisados em Vieira (1997), “Estado e Planejamento Urbano no Brasil”, em que se evidencia a 

mudança no padrão de planejamento urbano brasileiro, deslocando a atividade de um campo 

eminentemente técnico para um campo de correlação de forças mais justo entre o Estado e a sociedade. 
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As diretrizes que orientam a formulação do Plano Diretor pressupõe o planejamento 

participativo como forma de organização capaz de construir cidades melhores e mais justas. Dentre as 

diretrizes está o entendimento de que todos os cidadãos estão habilitados a participar do planejamento 

de sua cidade e podem intervir na realidade de seu município. O “Plano Diretor participativo: Guia 

para elaboração pelos municípios e cidadãos” elaborado pelo Ministério das Cidades (Rolnik e 

Pinheiro, 2004, p. 14) alerta para a necessidade de que  

democratizar as decisões é fundamental para transformar o planejamento da ação 
municipal em trabalho compartilhado entre os cidadãos e assumido pelos 
cidadãos, bem como para assegurar que todos se comprometam e sintam-se 
responsáveis e responsabilizados, no processo de construir e implementar o Plano 
Diretor.                                                                                                                                                                                                                                                      

Construir o Plano Diretor se transforma em uma atividade altamente participativa, pelo menos 

do ponto de vista formal. Entretanto, é preciso que a própria sociedade em seus grupos menores, 

constituídos em associações de moradores, organizações não governamentais e os indivíduos no 

exercício de sua plenitude democrática, possuam condições para intervenção qualificada. 

A primeira etapa na realização de um Plano Diretor diz respeito às leituras técnicas e 

comunitárias. Ler a cidade é fundamental para identificar e entender a situação da realidade urbana e 

rural do município. Para isso, é fundamental que se realizem as leituras técnicas, efetivada pela equipe 

de profissionais capacitados para analisar os aspectos físicos, territoriais, políticos, administrativos e 

sociais do município. Mas, ao mesmo tempo, é fundamental a realização da leitura comunitária, 

baseada no entendimento que a sociedade tem de sua própria realidade, sendo fundamental nesse 

momento, a organização e a participação popular. Sobre esse tema, já se discorreu em Vieira (2012), 

tratando da “Leitura Técnica e Leitura Comunitária: Bases para a Elaboração do Plano Diretor 

Participativo. Jaguarão, RS”, enfatizando o processo de planejamento participativo como fundamental 

para a produção de cidades mais justas. 

A segunda etapa no ideário participativo de confecção do Plano Diretor diz respeito à 

formulação e ao pacto em torno de propostas. Trata-se de uma perspectiva estratégica que pressupõe a 

capacidade de intervir sobre temas e questões verdadeiramente cruciais para a cidade e que devem ser 

enfrentada de maneira rápida e eficaz. Para isso, são definidos e pactuados os temas, as estratégias e os 

instrumentos de ação. 

Logo a seguir deve vir a etapa da definição dos instrumentos, propriamente dita. Ou seja, o 

momento em que serão objetivados as ferramentas que viabilizam as intenções expressas no Plano 

Diretor. O próprio Estatuto da Cidade estabelece mais de trinta instrumentos para que o município 

tenha controle mais efetivo de seu território. Nessa etapa será preciso verificar quais os instrumentos 

são adequados aos casos particulares da realidade estudada. 

Por fim, será necessário organizar um sistema de gestão e planejamento do município, que 

estabeleça uma estrutura de gestão e um processo participativo capaz de implementar e monitorar a 

aplicação efetiva do Plano diretor. O controle social só poderá se efetivar se existirem mecanismos 
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suficientes e capazes de atender as demandas por controles e ajustes do planejamento em geral. 

Portanto, a elaboração do Plano Diretor, em si, não encerra o processo de planejamento, que deverá ser 

contínuo e permanente. 

Assim, o preparo, por intermédio da orientação e conhecimento da própria atividade de 

planejamento é fundamental para a organização e a participação popular. Já existe um 

desenvolvimento de conteúdo suficiente para ensejar novas estratégias de organização e luta por 

demandas, sendo significativamente importante que a sociedade disponha desse conhecimento para 

poder balizar sua atuação. Até o momento, o uso desses instrumentos tem apontado para uma 

formalidade burocrática no cumprimento das exigências legais, ou seja, a participação efetiva é 

traduzida pela manifestação em atas e documentos que atestam apenas o cumprimento do que a lei 

exige, mas deixa a desejar na discussão e produção efetiva do espaço social que se deseja. 

 

A QUESTÃO URBANA NA PERSPECTIVA AUTONOMISTA  

Aqui se levará em conta a perspectiva autonomista defendida por Cornelius Castoriadis (1975, 

1983, 1998), também mamifestada por Marcelo Lopes de Souza (2004), que se alinha a uma 

reapropriação crítica do planejamento urbano e da gestão da cidade como instrumento de justiça social.  

Para Castoriadis (1975) as democracias representativas ocidentais são, na verdade, oligarquias 

liberais. O desequilíbrio entre o poder da minoria de dirigentes e a maioria dos cidadãos comuns 

desqualifica o uso do termo democracia para os regimes representativos. Segundo Souza (2004) as 

ideias político-filosóficas de Castoriadis, baseada na autonomia, estão fundamentadas em duas 

principais fontes. A primeira, deriva da pólis grega clássica, no que diz respeito à democracia direta; A 

segunda, do movimento operário, mais especificamente da experiência dos conselhos operários e o 

debate da autogestão da produção pelos trabalhadores. 

Ainda seguindo Souza (2004, p. 174), observamos que autonomia pode englobar dois sentidos 

que estão relacionados entre si: autonomia coletiva e autonomia individual. No primeiro caso, da 

autonomia coletiva, trata-se do “consciente e explícito autogoverno de uma determinada coletividade, 

o que depreende garantias político-institucionais”. Refere-se, portanto, à instituições e às condições 

materiais e objetivas, incluindo o acesso à informação, que garante a igualdade de chances de 

participação em processos decisórios que dizem respeito à própria comunidade. Por outro lado, a 

autonomia individual, diz respeito à “capacidade de indivíduos particulares de realizarem escolhas em 

liberdade, com responsabilidade e com conhecimento de causa”. Nesse caso, depende de 

circunstâncias individuais e psicológicas como também de fatores políticos e sociais. Aqui há a 

necessidade de indivíduos lúcidos, dotados de auto-estima e frequentemente avessos à tutela política. 

Nesse sentido, pode-se observar que 

a sociedade autônoma visada pelo projeto castoriadiano não é, todavia, uma 
sociedade “perfeita”, no estilo da “sociedade comunista” preconizada pelo 
marxismo ou das comunidades harmônicas e sem poder e conflitos idealizadas 
por muitos anarquistas. Uma sociedade basicamente autônoma significa, 
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“apenas”, uma sociedade na qual a separação institucionalizada entre dirigentes e 
dirigidos foi abolida, com isso dando-se a oportunidade de surgimento de uma 
esfera pública dotada de vitalidade e animada por cidadãos conscientes, 
responsáveis e participantes. (SOUZA, 2004, p. 176) 

O planejamento e a gestão urbanos, com base na perspectiva autonomista, conforme esposado 

por Souza (2004) deve ser resultado de um processo histórico bastante complexo, que independe, 

nesse sentido, dos resultados de uma revolução imediata, mas sim, e muito mais, de pequenos ganhos 

de autonomia conquistados ao longo do tempo. Pensar quem planeja é uma questão sumamente 

importante. Justamente esta perspectiva permite pensar na possibilidade de criar pequenas ações 

capazes de produzir, aos poucos, transformações qualitativa nos processos de tomada de decisão na 

sociedade. Mesmo em uma sociedade heterônoma não é a penas o estado que planeja e a perspectiva 

de intervir nas diferentes instâncias em que a ação do planejamento, da organização e da participação 

popular ocorrem anima a possibilidade de construir ações a mecanismos efetivos de um pensamento 

autônomo.  

Por outro lado, quando se pensa sobre o que é planejado, nessa perspectiva, é necessário 

abordar não apenas as questões materiais e objetivas que estão colocadas na prática do cotidiano 

urbano (território, mobiliário, etc), mas também, e fundamentalmente, planejar e gerir relações sociais. 

Aqueles que se envolverem nesse processo precisarão estar aptos a responder: “que problemas 

precisam ser superados? Com quem se pode contar para essa empreitada, e sob quais condições? Quais 

são os obstáculos e as dificuldades previsíveis?” (SOUZA, 2004, p. 178). É preciso pensar sobre os 

fins da ação e, portanto, discutir politicamente a abrangência dos propósitos. Não se deve pensar em 

uma ação respaldada por uma única pessoa, um intelectual pretensamente iluminado, pois não se quer 

aqui perder de vista a capacidade dos indivíduos envolvidos no processo. Em uma relação dialógica 

(expressão tomada de Paulo Freire) o papel da universidade e de seus componentes é justamente a de 

chamara a atenção de que a autonomia precisa ser respeitada e estimulada e que, portanto, os fins 

devem ser definidos pelos próprios envolvidos. 

Por fim, definir como planejar irá depender da capacidade de identificar os grupos dominantes 

que poderão representar um entrave à participação ou à políticas redistributivas e ampliadoras da 

democracia. Para tanto, há que se estar preparado para a solução de conflitos que poderão surgir em 

diferentes níveis, desde o interno, próprio dos diferentes interesses particulares no grupo, até o externo, 

relacionado às instâncias de poder já constituídos em organizações e instituições. 

Em algum momento seria possível perguntar em que diverge a proposta autonomista da 

proposta de planejamento politizado brasileiro posto em prática por correntes de esquerda no país. Na 

verdade, mesmo o planejamento politizado brasileiro não conseguiu se desvencilhar totalmente do 

pensamento tecnocrático que o antecedeu. Sem querer minimizar a importância das conquistas trazidas 

ao longo do tempo para a reforma urbana, ainda é preciso reconhecer que uma proposta autonomista 

vai mais além daquilo que está posto em prática pela democracia participativa. 
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No planejamento autonomista não se trata de endossar uma instância de poder 
separada e acima dos cidadãos – o Estado -, em cuja presença e sob cuja batuta o 
planejamento sempre será realizado, em maior ou menor grau, de cima para baixo. 
Em uma sociedade autônoma, assim como a gestão urbana será um dos aspectos 
da autogestão da sociedade, o planejamento será um “autoplanejamento”, 
radicalmente conduzido de forma democrática e descentralizada, além de flexível. 
(SOUZA, 2004, p. 184) 

Assim, o caminho que se aponta não é um caminho predeterminado, mas sim algo a ser 

percorrido, conquistado a cada passo e em conjunto com todos os caminhantes. O desenvolvimento 

sócio-espacial deve ser visto como um ideal sempre em construção, inacabado, renovável. Trata-se de 

um horizonte a ser conquistado, como nas palavras de Castoriadis (1983, p.33): “uma sociedade justa 

não é uma sociedade que adotou leis justas para sempre. Uma sociedade justa é uma sociedade onde a 

questão da justiça permanece constantemente aberta.” 

Nesse sentido, o trabalho proposto pretende ser uma parte do caminho a ser trilhado pela 

sociedade urbana em questão na busca de resposta para suas demandas. Criar a possibilidade de 

contribuir para a informação e a dotação técnica dos envolvidos em um processo muitas vezes áspero, 

desconhecido e cujas práticas e resultados são maculados por experiências erradas é um objetivo 

alentador para uma instituição pública destinada a promover a justiça social. 

 

METODOLOGIA E OBJETIVOS  

De acordo com o III Plano Diretor de Pelotas (PD), instituído pela Lei Municipal Nº 5.502 de 

11 de setembro de 2008, as Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS) são porções do território do 

Município, destinadas para recuperação urbanística e ambiental, para regularização fundiária e para a 

produção de Habitação de Interesse Social (HIS). Possuem como diretrizes principais, entre outras, a 

adequação da propriedade do solo à sua função social; a integração à cidade dos assentamentos 

habitacionais de baixa renda, promovendo sua regularização jurídica, urbanística, técnica e ambiental; 

a promoção da oferta de equipamentos urbanos e comunitários, espaços públicos, serviço e comércio 

de caráter local e a geração de trabalho e de renda para seus moradores. Trata-se, portanto, de uma 

área frutífera para o desenvolvimento de cidadania e para o incentivo à organização e a participação 

social em busca de melhores condições de vida na cidade. 

Ainda de acordo com o III PD as AEIS podem ser dos seguintes tipos: I, quando são áreas 

públicas ou privadas localizadas em áreas de preservação ambiental, ocupadas por população de baixa 

renda, em que haja interesse público em promover a regularização fundiária, recuperação ambiental, 

produção, manutenção e recuperação de habitação de interesse social; e II, quando são áreas públicas 

ou privadas, ocupadas por população de baixa renda, em que haja interesse público em promover a 

regularização fundiária, produção, manutenção e recuperação de habitação de interesse social. Ainda 

poderão ser do tipo III, glebas, e IV, interface rural-urbano, que não se aplicam ao objeto de estudo do 

presente programa. Basicamente, as AEIS devem atender aos seguintes critérios para sua definição: i) 

predominância do uso habitacional; ii) população com características sócio-econômica de baixa renda, 



 

 281 

entendida como tal aquela composta por famílias cuja renda mensal seja igual ou inferior a três 

salários mínimos nacionais; e iii) área passível de regularização e/ou urbanização. São portanto, 

propícias ao desenvolvimento do programa ora proposto. 

Para efeitos do presente Programa foi selecionada a área da Macrorregião Administrativa do 

São Gonçalo, que pode ser reconhecida como Bairro São Gonçalo. Dentro desta área foram 

selecionadas as AEIS que aí se localizam para efeito de desenvolvimento do programa, como piloto de 

futuras intervenções. 

 

Metodologia 

Do ponto de vista metodológico, no que diz respeito ao método de análise, o trabalho está 

fundamentado no método dialético e, portanto, pretende realizar uma análise da realidade com base no 

presente, ou seja, a partir dos dados identificados e caracterizados pelos envolvidos no processo a 

partir do seu próprio cotidiano. Após, será feita uma análise regressiva, de cunho histórico e social, 

com vistas a identificar a origem das condições atuais de existência das comunidades envolvidas. Em 

seguida, de acordo com o método proposto, serão feitos prognósticos das possibilidades apresentadas 

pelo futuro, com base nas ações a serem desenvolvidas. O trabalho pretende se construir como um 

evento permanente na cidade, logrando, com o tempo, atingir toda a cidade de Pelotas. 

Do ponto de vista do método de investigação a proposição se embasa nos princípios da 

pesquisa-ação, com envolvimento comunitário dos pesquisadores que passam a desempenhar um papel 

fundamental na transformação da realidade, visto que se integram aos próprios demandantes no 

sentido de compreenderem e participarem das ações propostas. 

A área da Macrorregião Administrativa do São Gonçalo selecionada para o desenvolvimento 

do Programa, entre 2015-2016, está localizada no perímetro urbano da cidade de Pelotas, limitada ao 

norte pela Avenida Ferreira Viana, à leste pelo Arroio Pelotas, ao sul pelo Canal São Gonçalo e à leste 

pela Avenida Juscelino Kubistcheck de Oliveira. Dentro desta Macrorregião Administrativa, ainda 

pouco conhecida como Bairro São Gonçalo, foram selecionadas as Áreas de especial Interesse Social 

delimitadas pelo III Plano Diretor de Pelotas (Lei 5.502, de 11/09/2008), a saber, Navegantes I, II e II, 

Vila de Pescadores, Mário Meneghetti, Ambrósio Perret e Anglo. A seleção se justificou em função da 

característica das AEIS de concentrarem grande número de população de baixa renda, via de regra 

menos integrada aos processos institucionalizados de participação e gestão da cidade. 

As ações previstas serão empreendidas na Macroregião Administrativa do São Gonçalo, nas 

Microrregiões selecionadas, visando atingir públicos diversos.  
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Figura 1 - Localização do município de Pelotas no Rio Grande do Sul e no Brasil 
Fonte: http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/0/00/RioGrandedoSul_Municip_Pelotas.svg 

 

 
Figura 2 – Mapa do III Plano Diretor de Pelotas com área urbana de Pelotas e destaque para a localização da 

área selecionada 
Fonte: Prefeitura Municipal de Pelotas, editado pelos autores. 
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Figura 3 – Mapa do III Plano Diretor de Pelotas com destaque para as Microrregiões Administrativas 

selecionadas. 
Fonte: Prefeitura Municipal de Pelotas, editado pelos autores. 

 

Cursos e oficinas 

São atividades que envolvem saber codificado, mas sem excluir o saber advindo da 

comunidade, assim, a abordagem será pensada de forma a se adequar ao público alvo. Elas terão 

cronogramas previamente divulgados e com inscrições.  

 

Curso de Formação 

São organizados cursos de duas horas e com duração de quatro meses a serem executados na 

universidade a partir do conhecimento existente sobre os temas propostos, conforme se informa a 

seguir. Os cursos serão executados pelos membros da equipe e parceiros, mas também serão 

convidados palestrantes nacionais e internacionais. 

Curso de Legislação Urbana - Focado na legislação urbana sobre planejamento e gestão da 

cidade, abrangendo a Constituição Federal, A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, o 

Estatuto da Cidade e legislação específica. 

Curso de Planejamento Urbano Participativo - Baseado no Estatuto da Cidade com análise 

dos instrumentos existentes fomentadores da função social de propriedade.  

Curso sobre Planejamento Urbano Municipal - Versando sobre Plano Diretor, Código de 

Obras e Código de Posturas do município de Pelotas. 

Cursos de Formação Permanente - Demanda Espontânea -A partir das próprias demandas 

apresentadas pela comunidade serão organizado cursos de formação com vistas de capacitar os 

interessados a conhecer as informações, teorias e métodos referentes aos temas propostos. Os cursos 
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serão ministrados por professores universitários das áreas elencadas, com a colaboração de 

especialistas, de técnicos da prefeitura municipal e membros das associações de moradores. 

 

Oficinas 

Serão realizadas oficinas de caráter prático e de menor tempo, e que serão repetidas várias 

vezes ao longo dos meses. É previsto sua realização na comunidade para estreitar laços com a mesma. 

Os temas abordados serão leituras sócio-espaciais da cidade, participação popular e cidadania, 

funcionamento dos conselhos municipais, plano diretor, entre outros que poderão ser apontados pelas 

demandas de serviços sociais urbanos existentes. Para ministrar as oficinas está prevista a participação 

de professores envolvidos no programa, técnicos da prefeitura e de instituições envolvidas 

(fornecedores de água, luz, esgoto entre outros). Serão realizadas também atividades práticas como 

leituras de mapas e construção de maquetes. 
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Figura 4 – Sequência de ações do projeto na construção de uma praça comunitária com envolvimento dos 

moradores da localidade. 
Fonte: Acervo dos autores. 

Confecção de material gráfico 

Além das ações diretamente com a comunidade, pretende-se subsidiar todo processo com a 

produção de materiais virtuais e impressos. Estes serão organizados e produzidos pela equipe 

organizadora, salvo para alguns materiais que se recorrerá a auxílio de terceiros.  

Conterão as discussões realizadas com parceiros e com a própria comunidade. Serão 

distribuídos nas oficinas, cursos de formação e grupos de debates, bem como livremente na 

comunidade.  

Estes materiais tem o objetivo de auxiliar na discussão e formação de apoio à mobilização e à 

participação social. 

 

Grupos de debates 

A metodologia a ser utilizada nesta ação prevê a realização de Grupos de Debates, como 

forma de incentivar a participação e a mobilização individual na análise dos problemas e das 

demandas comunitárias. Os Grupos de Debates serão desenvolvidos com a comunidade e na 

comunidade e tem caráter mais livre. Nesta ação serão usadas técnicas que visem aproximar saberes 

populares com saberes acadêmicos e que promovam diálogo. 
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Objetivos 

De modo geral os objetivos de uma proposta que reconheça e valorize a importância da 

autonomia na realização dos movimentos sociais urbanos deve se preocupar em trabalhar com os 

anseios da comunidade onde está intervindo. Assim, a proposta que se leva a efeito deve se preocupar 

em prestar apoio formativo e técnico à mobilização e à participação consciente e responsável dos 

cidadãos de Pelotas, RS, moradores em Área de Especial Interesse Social (AEIS), em suas ações de 

reivindicações por demandas sócio-espaciais urbanas. 

De maneira específica o programa pretende formar grupos de discussões sobre temas de 

planejamento e gestão urbanos, organização e participação popular nas AEIS e nas escolas municipais 

envolvidas; realizar cursos, oficinas e palestras formativas sobre os temas de cidadania, planejamento 

e gestão urbanos, junto às comunidades envolvidas; realizar cursos, oficinas e palestras formativas 

sobre os temas do relacionamento entre escola, cidadania, planejamento e gestão urbanos, junto às 

escolas municipais das comunidades envolvidas; organizar material gráfico informativo, cartilhas, 

cartazes, apostilas, sobre os temas objeto do programa para distribuição, discussão e análise nas 

escolas e nas comunidades envolvidas; e, sistematizar produtos técnicos como mapas, cadastros 

multifinalitários, bancos de dados e informações para uso na mobilização e participação social 

O programa proposto está intimamente associado às atividades didáticas de Ensino de 

graduação em Geografia, tanto na Licenciatura como no Bacharelado. Diversas disciplinas do 

currículo contemplam os temas da cidadania, organização e participação popular, além do que os 

temas do planejamento e da gestão urbanos são objetos de disciplinas específicas. No Bacharelado em 

Geografia as disciplinas de Legislação Urbana, e Planejamento Urbano estão diretamente envolvidas 

com os conteúdos tratados. Na Licenciatura em Geografia as disciplinas de Epistemologia da 

Geografia e Geografia Urbana tratam com profundidade os temas a serem desenvolvidos. Além das 

disciplinas citadas os próprios Projetos Políticos Pedagógicos dos Cursos de Geografia enfatizam a 

importância da cidadania, organização e participação social. 

Além da ligação direta com os cursos de Geografia outras carreiras universitárias encontram 

ligação direta na área do ensino com o programa proposto. Evidentemente se pode arrolar aqui os 

cursos de Ciências Sociais, Direito, Arquitetura e Urbanismo, para citar aqueles cuja ligação é direta 

com o programa. 

Do ponto de vista da Pesquisa e relação é evidente, pois os participantes do programa atuam 

ou atuaram em projetos envolvendo o tema. Na Geografia já foram produzidos Trabalhos de 

Conclusão de Curso diretamente ligados à pesquisas sobre as temáticas do planejamento, organização 

e participação social. Também no curso de Direito os envolvidos participaram de pesquisas que 

resultaram em TCCs nesta área. Portanto, os envolvidos têm ligação pretérita com a pesquisa na área 

que está diretamente relacionada com suas linhas de pesquisa em Estudos Urbanos. 
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Com relação à Extensão a relação do programa é direta, pois se volta justamente para a 

prestação de uma atividade para a comunidade externa à universidade. Prevê formação, assistências 

técnica e outros elementos que caracterizam a atividade extensionista universitária. 

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Programa apresentado encontra-se em fase de execução, sendo difícil apontar conclusões 

muito precisas. De qualquer modo, já é possível observar que a ação proposta se coaduna com os 

anseios da comunidade na qual está inserido. Se conclui que isso se deve ao fato de que a proposta não 

agride os interesses levantados dentro da própria comunidade, ou seja, trabalha justamente com a 

valorização da participação comunitária.  

Assim, se pode dizer que a ação acadêmica, apesar de se passar em um universo muitas vezes 

diferente da realidade social deve, na verdade, estar inserido nesse contexto. O reconhecimento das 

condições materiais de existência da cidade, onde se produz a cidadania, é o terreno fértil para o 

desenvolvimento de ações capazes de potencializar o efeito da autonomia com conhecimento. 

A realização do programa tem demonstrado a capacidade de intervenção da universidade na 

formação e capacitação da participação popular, tornando mais eficaz e efetiva a luta comunitária pelo 

reconhecimento de suas demandas e a inclusão de suas necessidades em políticas públicas eficazes. 
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